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Município de 
Sete Barras

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. 13 3872-5500, Ramal 219

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICO
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. (13) 3872-5500, ramal 222

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL
Rua Presidente Arthur da Costa e Silva, 161, Centro - Tel. (13) 3872-
1834

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Rua Júlio Prestes, 692, Centro - Tel. (13) 3872-1574

SECRETARIA DE GOVERNO
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. (13) 3872-5500, ramal 206

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, PROJETOS E 
OBRAS
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. (13) 3872-5500, ramal 223

SECRETARIA DE SAÚDE
SP 139, s/n, Centro - Tel. (13) 3872-5510

SECRETARIA DE SERVIÇO SOCIAL
Rua Manoel Clemente de Oliveira, s/n, Jardim Aparecida - Tel. (13) 
3872-2004

SECRETARIA DE TRANSPORTES E OPERAÇÕES 
VIÁRIAS
Rua Prefeito Clovis de Paula Souza, s/n, Vila São João - Tel. (13) 
3872-1400

DEPARTAMENTO DE CULTURA, TURISMO E LAZER
SP 139, s/n, Vila São João - Tel. 13 3872-5500

DEPARTAMENTO DE ESPORTES
Rua São Jorge, 150 - Jardim Ipiranga - Tel. 13 3872-1466

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
Rua Manoel Clemente de Oliveira, s/n, Jardim Aparecida - Tel. (13) 
3872-2004

CRAS
Rua Celso Amaro da Silva, 147, Jardim Magário – Tel. (13) 3872-2006

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
O Diário Oficial Eletrônico de Sete Barras, instituído pela

Lei nº 2.040/21 é o órgão oficial de publicações do município.

Prefeitura Municipal de Sete Barras
CNPJ 46.587.275/0001-74
Rua José Lopes, 35 
Telefone:  (13) 3872-5500
Site: www.setebarras.sp.gov.br

Câmara Municipal de Sete Barras
CNPJ 44.306.751/0001-06
Rua São Jorge, 100
Telefone: (13) 3872-2403
Site: www.camarasetebarras.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 217/2023
De 07 de novembro 2023.

DISPÕE SOBRE CONSTITUIÇÃO
DE COMISSÃO SINDICANTE.

DEAN ALVES MARTINS,  Prefeito  Municipal  de Sete
Barras, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E:
Artigo  1º  -  Constituir  Comissão  de  Sindicância

integrada pelas sras. TAMY EMILY DE FREITAS FRANÇA;
VANILZA  ALVARENGA  e  TEREZINHA  PAULA,  para
apurar fatos e responsabilidades envolvendo a Servidora I.
A. A. R., noticiados no Processo nº. 806/2023 – Int. Cap. III.

.
Artigo 2º - Fica estipulado o prazo de 60 (sessenta)

dias, prorrogáveis por igual período, a partir  desta data,
para  apresentação  da  conclusão  final,  por  parte  da
Comissão  ora  constituída.

§ Único - O prazo de que trata o artigo anterior será
prorrogado mediante manifestação da Comissão.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SETE  BARRAS,  07  de
novembro de 2023.

DEAN ALVES MARTINS
PREFEITO MUNICIPAL
Higino Jerônimo da Rosa Júnior
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 218/2023
De 07 de novembro 2023.

DISPÕE SOBRE CONSTITUIÇÃO
DE COMISSÃO SINDICANTE.

DEAN ALVES MARTINS,  Prefeito  Municipal  de Sete
Barras, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E:
Artigo  1º  -  Constituir  Comissão  de  Sindicância

integrada pelas sras. TAMY EMILY DE FREITAS FRANÇA;
VANILZA  ALVARENGA  e  TEREZINHA  PAULA,  para
apurar  fatos  e  responsabilidades  atinentes  ao  acidente
automobilístico  envolvendo  o  veículo  Fiat  Toro,  placa
EEE7276 - Processo nº. 940/2023 – Int. Cap. III.

.
Artigo 2º - Fica estipulado o prazo de 60 (sessenta)

dias, prorrogáveis por igual período, a partir  desta data,
para  apresentação  da  conclusão  final,  por  parte  da
Comissão  ora  constituída.

§ Único - O prazo de que trata o artigo anterior será
prorrogado mediante manifestação da Comissão.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SETE  BARRAS,  08  de
novembro de 2023.

DEAN ALVES MARTINS
PREFEITO MUNICIPAL
Higino Jerônimo da Rosa Júnior
Secretário de Administração

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

Processo nº 564/2023 - Pregão Presencial nº
025/2023

O Prefeito Municipal de Sete Barras, no uso de suas
atribuições legais e, com fundamento no inciso VI, do art.
43, da Lei 8.666/93 e alterações, em conformidade com o
que  consta  no  Processo  nº  564/2023,  HOMOLOGA  a
Licitação na modalidade Pregão Presencial  n°  025/2023,
tipo  Menor  Preço/Item,  e  ADJUDICA  à  empresa  GF
COMÉRCIO  VAREJISTA  DE  COMBUSTÍVEIS  LTDA;
conforme  valores  os  itens:  01=R$5,99;  02=R$6,09;
03=R$3,89; 04=R$6,39 e 05=R$ 6,49; para o objeto da
licitação:  Registro de preços para eventual  aquisição de
combustíveis em atendimento as diversas Secretarias do
Município de Sete Barras, pelo período de 06 (seis) meses.
Sete Barras, 07 de novembro de 2023. Dean Alves Martins -
Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

Extrato
Extrato

Extrato de Registro de Preços
Processo nº 564/2023

Registro de Preços nº 030/2023
Adjudicatária: GF Com. Varejista de Combustíveis Ltda
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de

combustíveis em atendimento as diversas Secretarias do
Município de Sete Barras

Valor total: R$ R$ 1.080.700,00 (Um milhão e oitenta
mil e setecentos reais)

Validade: 06 meses
Data de Assinatura: 07/11/2023

...........................................................................................................



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SETE BARRAS Quarta-feira, 08 de novembro de 2023 Ano II | Edição nº 271 | Página 3 de 5

Município de Sete Barras - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Câmara Municipal de Sete Barras 
 

Edifício “Vereador JOÃO MATIAS FERREIRA SOBRINHO” 

Plenário “Vereador JOAQUIM IDÍLIO DE MORAIS” 

Rua São Jorge, 100- Vila Ipiranga - Sete Barras/SP  -  11.910-000   

CNPJ 44.306.751/0001-06         E-mail: secretaria@camarasetebarras.sp.gov.br 
Pabx:  (13) 3872-2403                Site: www.camarasetebarras.sp.gov.br 

 

“ O U R O  V E R D E  D O  V A L E ”  

Mesa Diretora (2023/2024) 
 

Ezelino Alves Cordeiro 
Presidente da Câmara 

 

Renan Fudalli Martins 
Vice-Presidente 

 

Felipe Gonçalves da Silva 
1. º Secretário 

 

José Gabriel Ferreira 
2. ° Secretário 

 

Demais Vereadores: 
 

Aguinaldo Jorge da Silva 
 

Emerson Ramos de Morais 
 

Lélis França Junior 
 

Lucas Ranielle de França Amaral 
 

Willian Daniel Martins 
 

 

 
ATA DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO E DECLARAÇÃO DE EMPRESA VENCEDORA 

PROCESSO LICITATÓRIO – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2023 
 
 
Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de assistência 
técnica e gerenciamento de informações e alimentação de site oficial em atendimento a Lei 
de Responsabilidade Fiscal (Lei 101/2000) para conhecimento da população, 
contemplando publicação dos Relatórios Contábeis, Financeiros, Administrativos, 
Legislativos, reestruturação, manutenção e suporte técnico no site oficial desta Câmara 
Municipal e publicidade de ações desta Casa em redes sociais tais como: Facebook, 
Instagram e Youtube, por um prazo de 12 (doze) meses. 
 

Aos dias trinta e um de outubro de 2023, na Sede da Câmara Municipal de Sete Barras, 
situada à Rua São Jorge, 100, reuniu-se a comissão de licitação, designada pela Portaria n.º 08/2023, 
constituída pelo senhor Leonardo Ribeiro da Silva Neto, Thiago Higino Pereira e Gabriel Gonçalves de 
Oliveira, sob a Presidência do primeiro, para a Habilitação e Julgamento da Licitação oriunda do Edital 
de Licitação n.º 08/2023, Dispensa de Licitação, que visa à contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de assistência técnica e gerenciamento de informações e alimentação de site 
oficial em atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 101/2000) para conhecimento da 
população, contemplando publicação dos Relatórios Contábeis, Financeiros, Administrativos, 
Legislativos, reestruturação, manutenção e suporte técnico no site oficial desta Câmara Municipal e 
publicidade de ações desta Casa em redes sociais tais como: Facebook, Instagram e Youtube, por um 
prazo de 12 (doze) meses, conforme descrição contida no item 1. do Edital de Licitação, Edital n.º 
08/2023 que foi publicado no dia 21 de setembro e esteve aberto para o recebimento de novas 
propostas até o dia 29 de setembro de 2023. No dia 25 de outubro a empresa DRAXX AGÊNCIA, com 
sede na Avenida Angélica, n° 321, Santa Cecilia, Município de São Paulo/SP, CNPJ n.º 13.965.013/0001-
47, manifestou interesse nos termos de sua proposta Global no valor de R$ 13.900,08 (treze mil 
novecentos reais e oito centavos), sendo esta, a proposta mais vantajosa para este procedimento. 

 
Na data de hoje, iniciados os trabalhos, foram analisados os documentos solicitados para 

a HABILITAÇÃO da empresa DRAXX AGÊNCIA. Estando os documentos em conformidade com as 
disposições da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), esta comissão de licitação declara a empresa 

DRAXX AGÊNCIA vencedora deste procedimento licitatório.  
 

A presente ata, será encaminhada às empresas licitantes que participaram deste processo, 
através de Correio Eletrônico e publicada no site oficial da Câmara Municipal de Sete Barras 
(www.camarasetebarras.sp.gov.br). Nada mais havendo digno de registro, encerra-se a presente 
ata, que após lida, vai assinada pela comissão de licitação. 

 

                                      
Sete Barras/SP, 31 de outubro de 2023. 

 

LEONARDO RIBEIRO DA SILVA NETO 

 

THIAGO HIGINO PEREIRA 

 

GABRIEL GONÇALVES DE OLIVEIRA 

 
 

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e ContratosLicitações e Contratos

Extrato
Extrato
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“ O U R O  V E R D E  D O  V A L E ”  

Mesa Diretora (2023/2024) 
 

Ezelino Alves Cordeiro 
Presidente da Câmara 

 

Renan Fudalli Martins 
Vice-Presidente 

 

Felipe Gonçalves da Silva 
1. º Secretário 

 

José Gabriel Ferreira 
2. ° Secretário 

 

Demais Vereadores: 
 

Aguinaldo Jorge da Silva 
 

Emerson Ramos de Morais 
 

Lélis França Junior 
 

Lucas Ranielle de França Amaral 
 

Willian Daniel Martins 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Contrato de Prestação de Serviços nº 08/2023 

 

                  A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE SETE BARRAS, atendendo o 

disposto no Art. 75, inciso II – da Lei Federal n° 14.133/2021; faz, a todos saber que 

celebrou o seguinte Instrumento de Contrato:  

 

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SETE BARRAS 

 

Contratada: DRAXX AGÊNCIA 

 

Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
assistência técnica e gerenciamento de informações e alimentação de site oficial em 
atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 101/2000) para conhecimento da 

população, contemplando publicação dos Relatórios Contábeis, Financeiros, 
Administrativos, Legislativos, reestruturação, manutenção e suporte técnico no site 
oficial desta Câmara Municipal e publicidade de ações desta Casa em redes sociais 

tais como: Facebook, Instagram e Youtube, por um prazo de 12 (doze) meses.  
 

 

Valor Global: R$ 13.900,08 (treze mil novecentos reais e oito centavos). 

 

Valor Mensal: R$ 1.158,00 (um mil cento e cinquenta e oito reais). 

 

 

 

 

 

 

 

EZELINO ALVES CORDEIRO 

Presidente da Câmara 
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T E R M O  D E   
A D J U D I C A Ç Ã O   

E  H O M O L O G A Ç Ã O  

 
 
 

 
EZELINO ALVES CORDEIRO, Presidente da Câmara Municipal de 

Sete Barras, Estado de São Paulo, Faz Público para conhecimento dos interessados 

que diante do julgamento final da Comissão Julgadora, nomeada conforme Portaria 
n.º 08/2023, ADJUDICA e HOMOLOGA a Contratação Direta - Processo 
Administrativo n° 055/2023 - Dispensa de Licitação n° 08/2023, à Empresa DRAXX 

AGÊNCIA, para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
assistência técnica e gerenciamento de informações e alimentação de site oficial em 

atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 101/2000) para conhecimento da 
população, contemplando publicação dos Relatórios Contábeis, Financeiros, 
Administrativos, Legislativos, reestruturação, manutenção e suporte técnico no site 

oficial desta Câmara Municipal e publicidade de ações desta Casa em redes sociais tais 
como: Facebook, Instagram e Youtube, por um prazo de 12 (doze) meses, atendendo 
a descrição do item 1. do Edital de Licitação n.º 08/2023, no valor global de R$ 

13.900,08 (treze mil novecentos reais e oito centavos), atendendo assim o objeto do 
presente processo, satisfazendo desta forma os interesses da administração. 

 

 

Câmara Municipal de Sete Barras, em 31 de outubro de 2023. 

 

EZELINO ALVES CORDEIRO  

Presidente da Câmara 
 

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação
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